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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 033/2020 na Modalidade Pregão Presencial nº 016/2020, 
cujo objeto é contratação de empresa para prestação de serviços com profissionais para atuarem como facilitadores de oficinas 
de musica, artesanato, danças e atividades esportivas para atendimento da secretaria municipal de assistência social do municí-

pio.

Em favor da empresa: VAGNO MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA, com valor total de R$ 63.370,00 (ses-
senta e três mil trezentos e setenta reais).

Deodápolis - MS, 19 de março de 2020

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro Oficial

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 033/2020 na Modalidade Pregão Presencial nº 016/2020, 
cujo objeto é contratação de empresa para prestação de serviços com profissionais para atuarem como facilitadores de oficinas 
de musica, artesanato, danças e atividades esportivas para atendimento da secretaria municipal de assistência social do municí-

pio.

Deodápolis - MS, 19 de março de 2020

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

SUSPENSÃO  PARA AVERIGUAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 017/2020

PROCESSO LICITATORIO Nº 034/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de mato Grosso do Sul, através da Pregoeira e sua equipe de Apoio, TORNA 
PUBLICO para os interessados que o Edital do Pregão Presencial nº 017/2020, Processo Licitatório 034/2020, que tem como ob-
jeto a aquisição futura de mudas de plantas gramas esmeralda para atendimento do departamento de meio ambiente do muni-

cípio, cuja abertura das Propostas e Documentação estava prevista para o dia 19/03/2020 ás 09:00 horas, conforme publicado no 
Diário da Assomasul nº 2556, pagina 383 de 06 de março de 2020, para que o pregoeiro e equipe de apoio realizem averiguações 
junto ao secretario solicitante. Está SUSPENSA a referida licitação, sendo que a continuação para abertura dos envelopes de pro-

posta e habilitação fica marcada para o dia 24 de março de 2020 as 14:00 horas.

Deodápolis - MS, 19 de março de 2020.

Matheus Willians Martins

Pregoeira
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CMAS

Resolução CMAS Nº. 004/2020

“Dispõe sobre Medidas de Contenção ao COVID19, nos Serviços Socioassistenciais do Município de Deodápolis.”.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Deodápolis, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica da Assistência 
Social, em reunião ordinária realizada em 18 de Março de 2020, resolve:

Art.1º Alterar pelo período de 15 dias, os atendimentos na Rede Socioassistencial do Município de Deodápolis, a contar da 
data de publicação desta Resolução; portanto as Equipes do Bolsa Família, do Centro de Referência da Assistência Social -  

CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, realizarão atendimentos por agendamento conforme 
a urgência dos casos, o atendimento será efetuado das 07 as 11 e das 13 as 17. Após as 17 horas o atendimento ocorrerá exclu-

sivamente para emergências como óbito, abuso e exploração sexual infantil ou desaparecimento de pessoas idosas.

Art.2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Deodápolis 18 de Março de 2020.

________________________

FERNANDA MONIQUE SILVA SANTOS

Presidente do CMAS

Anexo 1 da Resolução Nº. 014/2018

“Nomeia os membros  das Comissões do CMAS de Deodápolis”

1 - Comissão de Política da Assistência Social

	Aline Piccoli Borges

	Amanda Tognon da Costa

	Helaynne Rosienni Santana Gomes

2 - Comissão de Acompanhamento de Benefícios - PBF e Benefício Eventual

	Amanda Tognon da Costa

	Marli Francisco de Souza

	Ivone Gonçalves da Silva

3 - Comissão de Financiamento da Assistência Social

	Jaqueline Fachiano Lacerda

	Tânia Mara de Brito Victor

	Aparecida Francisca dos Santos

4 – Comissão Eleitoral

	Aline Lorena Pérego

	Helaynne Rosienni Santana Gomes
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	Jelcinede Nita dos Santos

Deodápolis 08 de Agosto de 2018.

____________________________

ALINE LORENA PÉREGO

Presidente do CMAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 083/2020 DE 19 DE MARÇO DE 2020.

“Conceder a LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR a Servidora, que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- CONCEDER A LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR A PEDIDO da Servidora Publica Municipal a   
SR.ª ANGELA MARCHI DE OLIVEIRA VERONA, CPF Nº 883.088.631-91, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TRABALHA-
DOR BRAÇAL, SIMBOLO ANE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SEMA, desta Prefeitura, pelo período 

de 02 (dois) anos, conforme Artigo 145 da LCM Nº 006 DE 16/12/2015. A partir de 01/03/2020. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  A Licença para tratar de interesse particular será do período de 01/03/2020 a 01/03/2022.

ARTIGO 3º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 01 de Março de 
2020, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Março de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 080/2020 DE 18 DE MARÇO DE 2020

“Dispõe sobre a Exoneração do servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º  EXONERAR o SRº EXPEDITO PONCIANO DA SILVA, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR I, 
Símbolo ASS-2, lotado na SEINFA, desta Prefeitura. Em vagas Previstas conforme Anexo I TABELA - 1 – GRUPO OCUPACIONAL I DA 

LCM Nº 002/2019 DE 02/05/2019.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 18 de Março de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 081/2020 DE 18 DE MARÇO DE 2020

“Dispõe sobre Nomeação do SRº EXPEDITO PONCIANO DA SILVA e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º NOMEAR o SRº EXPEDITO PONCIANO DA SILVA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo DAS-4, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, SEINFA, desta Prefeitura. Em vagas Previstas 

conforme Anexo I TABELA - 1 – GRUPO OCUPACIONAL I DA LCM Nº 001/2017 DE 27/01/2017.

ARTIGO 2º - O servidor acima citado desempenhará as atribuições do Cargo conforme disposto no decreto nº 009 de 30 de Janei-
ro de 2017.

ARTIGO 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 18 de Março de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 082/2020 DE 18 DE MARÇO DE 2020

“Dispõe sobre Nomeação do SRº LUIZ CAIQUE DA SILVA GONÇALES e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º NOMEAR o SRº LUIZ CAIQUE DA SILVA GONÇALES, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR I, 
Símbolo ASS-2, lotado na Secretaria Municipal de gestão Administrativa e Financeira, SEGAF, desta Prefeitura. Em vagas Previstas 

conforme Anexo I TABELA - 1 – GRUPO OCUPACIONAL I DA LCM Nº 001/2017 DE 27/01/2017.

ARTIGO 2º - O servidor acima citado desempenhará as atribuições do Cargo conforme disposto no decreto nº 009 de 30 de Janei-
ro de 2017.

ARTIGO 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 18 de Março de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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PROCURADORIA JURÍDICA

LEI MUNICIPAL Nº 727, DE 19 DE MARÇO DE 2020

“Autoriza o Poder Executivo Municipal conceder repasse do Programa Nacional de Alimentação Escolar –PNAE à entidade que 
menciona, por intermédio de Termo de Colaboração, e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Gros-
so do Sul sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar à APAE – Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Deodá-
polis, entidade beneficente e assistencial sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n. 

01.651.099/0001-54, com endereço na Rua Antônio Bezerra Soares, n. 96, Deodápolis/MS, 79790-000, o valor de R$ 4.452,00 
(quatro mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais) referente aos meses de fevereiro a novembro de 2020, a serem pagos em 10 

(dez) parcelas de R$ 445,20 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos).

Art. 2º Para o repasse dos incentivos financeiros de que trata esta lei, o Município deverá formalizar Termo de Colaboração com a 
Entidade beneficiária especificando prazos, obrigações e responsabilidades a ela atribuídas, com rigorosa observância do disposto 

nesta lei.

Art. 3º Não cumpridas às regras estabelecidas no termo a ser celebrado, deverá a entidade beneficiada devolver todos os valores 
recebidos a título de repasse financeiro de que trata esta lei, atualizados monetariamente pelo IPCA do IBGE e acrescidos de juros 

de 1% (um por cento) ao mês, calculados da data em que forem realizados os repasses até a data da efetiva restituição.

Art. 4º Os recursos financeiros definidos nesta Lei Municipal serão repassados à entidade beneficiária mensalmente, sendo que o 
pagamento das parcelas, excetuando-se a primeira, será feito mediante a apresentação da prestação de contas da parcela ante-

rior.

Art.5º Ficam sob a responsabilidade da entidade todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, re-
sultantes da utilização dos recursos definidos nesta Lei Municipal, não gerando para o Município qualquer espécie de obrigação 

ou encargo de qualquer natureza.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a fevereiro de 2020, ficando revogadas as dis-
posições em contrário.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
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CONTABILIDADE
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Sec. Mun. de Adm. e Finanças.
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PODER LEGISLATIVO


